
GABINETE DO VEREADOR LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO – PP

Exma. Senhora
Thania Maria Caminski Gehlen
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco

INDICAÇÃO Nº 22/2023

Indica ao Executivo Municipal a necessidade de
alteração na localização do ponto de
embarque/desembarque do Transporte Público
Coletivo na rua Édimo Belmiro Pastro, frente a
residência nº 177 (sentido subida), transferindo-o
para a mesma via aproximadamente 100m acima
(esquina com a rua Pedro Luis Tavares), além de
instalar nova estrutura conforme os padrões
previstos na Lei nº 3.271/2009.

O vereador infra-assinado, Lindomar Rodrigo Brandão - PP, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, indica ao Executivo Municipal a necessidade de

alteração na localização do ponto de embarque/desembarque do Transporte Público

Coletivo na rua Édimo Belmiro Pastro, frente a residência nº 177 (sentido subida),

transferindo-o para a mesma via aproximadamente 100m acima (esquina com a rua

Pedro Luis Tavares), além de instalar nova estrutura conforme os padrões previstos na

Lei nº3.271/2009.

A indicação justifica-se, pois, atualmente o ponto de embarque/desembarque

dificulta a entrada e saída de automóveis da residência nº 177, conforme foto anexa, já

se o mesmo fosse transferido não teriam inconvenientes já que no novo local não

existe esse problema. Além disso, a instalação de uma nova estrutura proporcionará

maior conforto aos usuários, já que atualmente o ponto não possui as mínimas

condições de uso.

Cabe salientar que em 21 de junho de 2021 foi protocolada Indicação nº

276/2021, a qual apontava para os mesmos problemas, porém até o momento

nenhuma providência foi tomada pelo Executivo Municipal.

Nestes termos, pede deferimento.

Pato Branco, 8 de fevereiro de 2023.
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